
ESTADO DE: SÃO PAULO 


PROJETO DE RESOLUÇÃO n' 

o 
~ 

Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Serv idores da 
Câmara Municipal de Assis - SP e dá outras prov idências. 

CÂMARA MU NICIPAL DE ASS IS, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições 

~1')<~:L!i#ai} dql 'll,<t'''' e cu promulgo a seguinte Resolução: 

E 
~ 

E CAPiTULO I 
ü"" 

DAS DISPOSIÇÜES PRELIMINARES 

I\rt.IO - Fica instituído o Plano de Cargos c Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal de Ass is. 

Art.2° - O Regime Juridieo adotado pe lo Legislativo Mun ic ipal é O Estatutário, instituido pela Lei 
Municipa l nO 2861, de 04 de fevereiro de 1991 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Munic ipais de Assis. 

Art.3° - A composição do Plano de Cargos e Cim ciras dos Servidores da C.imara Municipal de Assis 

passa 11 seguir o di sposto nesta Resolução, e tem como diretrizes: 

- otimizar a administração dos cargos para me lhoria da efic iência. clicácia c qualidade 
dos serv iços públicos; 

11 	 - incentivar o ingresso e o permul1cntc desenvo lvimen to do servidor: 

111 	 - reter talentos, valorizando, incenti vando e apoiando o serv idor público em suas 
inic iativas de capacitação vo ltadas para o desenvolvimcnto das competências 
institucionais e individuais; 

IV 	- miti gar a alL1 rotatividade de servidores nos órgãos do Poder Legislativo) com 

prejuizos à ce leridade e à qualidade da prestação de serviços. 

Art .4° - [Iam os efei tos desta Resol uçiio são adotadas as seguintes definições: 

- Servidor Público: é a pessoa legalmente investida em cargo público e regi da pelo 

Estatuto; 

11 	 - Cargo P(Jblico: é criado por lei, com denominação própria, cm número certo, 
constituído pelo conjunto de atribuições, deveres e responsabi lidades a serem 

desempenhados pe lo Servidor público. ao qual corrcsponde um venc imento pago com 

recursos I11lll1lClpal s; 

111 	 - Quadro de Pessoal : é o conjunto de cargos que integra a estrutura admini strntiva 

funcional da Câmara Municipal de A SSIS, 

IV 	 - Cargo Efeuvo: é aquele que const itui carreor.; ~c;7cM 
V - Função de Confianç<'l: é a função de livre nomeação e exoneração do pr).Si2.c. q~e ' 

só pode ser exercida por servidores efetivos, destillllndo-se obrigatoriamente à direçào, 
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chefia e assessoramento; 

VI - Cargo em Comissão: ê o cargo de con fiança de direção, chefia ou assessoramento, de 

natureza prov isória, e de li vre nomeação e exone ração pelo Presidente; 

VII - Carreira: é o conjunto de cargos diferenciados pela complexidade de atribuições e grau 

de responsabilidade; 

VIII - Interstíc io: é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário parI! que o 

servidor se habilite à progressão; 

IX 	 - Grupo Ocupacional: é o co njunto de cargos de carreira com afinidades entre si quanto 

à natureza do trabalho ou ao grau de csco lnridflde exigido para seu desempenho; 

X 	 - Nível: é o número indicativo do valor progressivo do vencimento; 

XI - Sigl a: é a reunião das letras iniciai s que ident ificam os grupos ocupacionais definidos 

no Quadro de cargos; 

XII - Tabela de Base: eo conjunto de referências e letras que servem como parümetro para 

a tabela de vencimento da Câmara , quc deriva de lei complementar em vigor; 

XIII - Padrão de Venci mento: é o conj unto composto por sigla, número e letra, que define o 

vencimento atribuído ao servidor, dentro da faixa de vencimentos do cargo que ocupa; 

XIV - Faixa de vencimentos: é a escala de padrões de vencime nto at ribuídos a um 
determinado nivel : 

XV - Vencimento: é a retribuilYi'io pecuniária pe lo exercício do cargo público, com va lor 

fixado em lei, sendo vedada 11 sua vincu lação ou equiparação; 

XVI - Vencimentos: correspondem ao somatório do venc imento do cargo c as vantagens de 

carãter permanentc, adquiridas pelo serv idor; 

XVII - Remuneração: é o vcncimcnto do cargo, acrescido das vlllltagens pecuniárias. 

pem\anentes c tcmporárias, estabelecidas em lei; 

XVIII - Enquadramento: é o processo de posicionamento do servidor dentro da nova 

estrutura de cargos, considerando os critérios constantes do Cap ítulo 11 desta Resolução 

assegurados a irredutibi lidade dos vencimentos; 

CA PiTULO 11 


DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 


An.S"- Os cargos previstos no Anexo I desta Resolução constituem o Quadro de Ca rgos Efetivos da 

Câmara Municipal de Assis. 

Parágrafo Ún ico - Os cargos de que trata o caput do anigo integram os seguintes grupos ocupacionais: 

- Apoio Têcnico. 

11 - Apoio Legis lalivo-Ad,mnislraIlVO, 0 (/s() 
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111 - Apoio Operacional; c, 

IV - Apoio de Serv iços. 

Art .6° - Os cargos de provimento em comissão não são considerad os como pnrtc integrante da carrei ra 
dos serv idores efetivos 100ados na Càmaru Municipal de Assis. 

CAP íTULO 111 

DO VENC IM ENTO E DA REMUN ERAÇÃO 

Art.?" - O vencimen to dos se rvidores públicos do Poder Legislativo será fixado por lei específica, 

reajustados periodicamente de fonn<l 11 lhe preservar o poder llquisit ivo, assegurada a revisão 

gera l anual , sem distinção de indices, e vedada a redução de vencimento. nos termos da 

Constituição Federal. 

§ l° - De <lcordo com O previsto no art . 39, § ] 0 da Conslit uiç.10 Federa l a fixação dos padrõcs de 


vencimento c demais componentes do sistema de remuneração dos serv idores do Poder 


Legislativo de Assis observará: 


- a natureL.1. o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos que compõem seu 

Quad ro: 

11 - os requisitos de escolaridade e experiência para a investidura nos cargos; 

111 - as peculiaridades dos cargos. 

Art.8° - Os padrões e níveis de vencimento dos cargos do Quadro de Pesso..11 do Poder Legislativo 

estão especificados nos Anexos I e II destn Resol ução . 

Parágrafo lmico - A cada nível corresponde uma faixa de venc imento, conforme tabela aprovadA por 

lei com plementar vigente, que servirá de tabeln base para compor o quadro de níveis do anexo 

11 desta Resolu{«1o. 

Art .'JO - J\ Câmara Municipal publicarã anualmente os va lores da remuneração dos seus cargos 

públ icos, conform e dispõc o ,Irt . 39, § 6° da Constituiç.<10 Federal. 

CAPíTULO IV 

DA POLíT ICA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 

Art. IO - Fica instituída a Po lítica de Desenvo lvimento de Pessoal insti tuída através desta Reso lução, 

com as seguintes finalidades: 

I - a preservação do imeressc legis lati vo, tendo cm vista a melhoria profissional do 

serv idor, eom o objetivo de prestar mclhores serviços à administração da Câmara; 

11 - o desenvo lv imcn to do servidor na respectiva carreíra com base na igualdade de 

o po rtunidades, na qualificação profissiona l, no mérito funcional e no esforço pessoal ; X1 
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lU· a remuneração compatíve l com a responsabilidade e complexidade de tarefas; 

IV· a va lorização do servidor. 

SEÇÃO I 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art.! I . O servidor do legislativo nomeado em caráter permanente para o serv iço público fica sujcilo 

uo cst{lgio probatório previsto no artigo 41 da Constituição Federal de 1988. o qual serâ 

apurado pe la Comissão de Desenvolvimento Funcional , que levará em consideração os 

seguintes requisitos de desempenho: 

- Assiduidade; 

11 - Disciplina: 

111 - Capacidade de iniciativa; 

IV - Produtividade e; 

v - Responsabilidade. 

§ 1° - Os Recursos Humanos, quatro meses antes do ténnino do estágio probatório do servidor, 

med iante abertura de procedimento próprio. comunicará o prazo e as informações 

necessárias ao Presidente. 

§ 2° - Uma vez. informado, o Presidente encaminhará o processo à Comissão de 

Desenvolvimento Funcional para formulação de parecer escrito, que op inar.:i sobre o 

merecimen to do servidor em eSlàgio, em relação fi eada um dos requisitos, concluindo 

a favor ou contrariamente à concessão de estabilidade ao servidor. 

§ 3° - Desse parecer, se contrário à estabilidade, será dada vista ao servidor pelo prazo de 10 

(dez) dias para apresentar defesa. 

§ 4° - Julgando o parecer e a defesa, o Presidente da Câmara expedirá Portaria concedendo 

estabilidade ao servidor, pa ra apostilamento em seu assentamento pessoal, ou de 

exoneração, se contrario a sua permanência. 

§ So - A apuração dos requisitos de que trata o artigo anterior. devera processar-se de modo 

que a demissão do servidor possa ser feita antes de findo o período de estágio 

probatório. 

§ 6° - O não pronunc iamen to da Adm inistração sobre a ava liação do estágio probatório do 

servidor gerará a aquisição da estabilidade, sem prejuízo de responder por omissão O 

agente que deixar de se pronunc iar sobre a matéria nos prazos previstos nesta 

Reso lução. 

Rua Jo~é Boni/neia. nO JOOI - Àssjs/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144 
www.assis.gp.leg.br 

http:www.assis.gp.leg.br


ESTADO DE SÃO PAULO 


SEÇÃO 11 


DA PROG RESSÃO 


Art .12 • Progressão é a passagem do servidor de seu padrão de vencimento para outro, imediatamente 

superior, dentro da faixa de vencimentos do cargo, pelo critério de mereci mento, observadas 

,15 normas estabelecidas nesta Resolução e em regu lamento específico. 

Art . l ) 	- Para fazer jus á progressão, o serv idor deverá, cUlllulalivmncnlc: 

- ter cumprido o estágio probatório; 

11 	 - Icr cumprido o interstfcio mínimo de 02 (dois) anos de efetivo exercício no padrão de 
venc imento em que se encontre; 

111 	 - ter obtid o, pelo menos, li média míllima de pontuação prevista em regu lamento 
específico. 

§ 10 - Caso o servidor esteja em exercício de cargo em comissão ou função de con fiança. este sera 
avaliado no cargo em comissão ou na função em quc est iver ocupando, c os efeitos incidirão 

sobre o padrão de vencimentos do seu cargo e fetivo de ori gem. 

§ 2° - O servidor que estiver cedido ou permutado de ó rgão não integrante da estrutura administrativ<1 

da Câmara Municipal de Assis tambem fará j us ti progressão constante desta Resolução, sendo 

apostilada sua progressão e remetida ao órgão de origem, na ocasião de seu retomo. 

§ J" - O serv idor que concluir o estágio probatório e for efetivado no cargo, fará jus a próxima 

progressão, nos termos desta Resolução . 

Art.14 	- Caso não alca nce o grau de merecimento mínimo, o servidor penmmccera no padrão de 

vencimento em que se encontra, devendo cumprir o novo interstício de e fetivo exercício nesse 

padrão, para efeito de nova apu ração de merecimento. 

Parágrafo úni co - A Câmara Municipal de Assis. em conjunto com os servidores, promoverá as ilÇÕCS 

necessárias para suprir as insufi ciências de desempenho, promovendo cursos de treinamento c 

capacitação entre outras ações. 

Art. 15 - Não podenl partic ipar do processo de progressão o Serv idor nos seguintes casos: 

I - enquanto em estágio probatório; 

11 - se não ti ver cumprido o interstíc io de 2 (dois) anos de e feti vo exercício no serviço 

públi co municipal , até a época da progressão; 

111 	 - sofrer pena administrativa, após processo transitado em julgado, no in terstício da 

ava liação corrente; 

IV - com licenças sem remuneração previstas no Estatu to: 

'- 
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SEÇÃO [11 

DA CAPACITAÇÃO 

An.16 - O Poder Legislativo Municipal de Assis instituirã, como atividade permanente, a capacitação 

de seus servidores, Icndo COl1l0 objetivos: 

- criar e desenvolver hábitos, valores e compOr1arnCnlOs adequados ao digno exercício 

da função pública; 

11 	 - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, orienlando-o 

110 sentido de obter os resultados desejados pela Câmara; 

111 	 - estimular o desenvolvimento funcional , criando condi ções propícias ao constante 

apcrfeiyoamento dos servidores; 

IV - integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas atribuições, às 

finalidades da Càmara como um todo. 

Parágrafo único - As despesas dos cursos de capac itação poderão ser cobertas com recursos próprios 

do orçamento. 

An.17 · Serão 03 (três) os tipos de capacitação: 

- de integração, tendo eOl11o finalidade integrar o servidor no ambiente de trabalho. 

através de informações sobre a organização e o funcionamento do Poder Legislativo; 

11 	 - de fonnaçfio e cspec iali7 ...açilo, objetivando dotar o servidor de conhecimentos e 

técnicas referentes às atribuiçõcs que dcsempenha, mantendo-o permanentemente 

atuali7,.ado e preparando-o para a execução de tarefas mai s complexas, com vistas ao 

seu desenvolvimento funcional ; 

111 	 - de adaptação, com a fina lidade de preparar O servidor p.tra o exercício de novas 

funções quando fi tecnologia absorver ou tornar obsoletas aquelas quc vinham 

exercendo até o momento. 

An .18 - A capacitação terá sempre clIr{ltcr objetivo c prático c scni ministrada : 

- com a utilização de monitores locais; 

11 	 - mediante o encaminhamento de servidores para cursos e treinamentos realizados por 

instituiçõcs especia lizadas, sediadas ou não no Município; 

1II 	 - através da contrataçJo de especialistas ou instituições especializadas. 

Art.19 Os responsáveis pelos setores farão o levantamento das necessidades de treinamento da 

Cfimara, indicando os cursos e os servidores que os realizarão bem como e laborando c 

coordenando a execução de programas de capacitação. 

Art.20 - Independentemente dos programas previstos, cada chefia desenvolvení com seus 

subordinados, atividades de trcinilrnellto em serviço, cm consonância com cursos e 

treinamentos disponívcis na área de atuação. ~ 
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Art .2 1 - Os períodos de afastamento para participação em cursos e treinamentos serão considerados 
como período de efetivo exercíc io para o serv idor. 

Art .22 - Ao final do curso ou tre inamento deverão se r encaminhados fi unidade de Recursos Humanos 

os respectivos documentos de sua concl usão (diploma ou certificado expedido pela inslilUiçào 
formadora) . 

Art.23 - Os cursos de capacil.1ção a que se refere a Seção 111 devcnlo estar estritamente ligadas a área 

da administração pública c serão atestadas pela Comissão de Desenvolvi mento Funcional 

conforme critérios estabelecidos em regulamento específico. 

SEÇÃO IV 

DA CONCESSÃO DE VANTAGENS E BENEFic IOS 

Art .24 - Fazem parte desta Reso lução os seguintes benefícios c vantagens. de acordo com a Lei de 

Concessão de Vantagens e Benefic ios Peçuniários, a serem concedidos aos servidores da 

Cc1mara Munic ipal de Assis: 

- G ratificação dc Função Téc nica; 

II - Gratificação pela participação crn Comiss.l0 de Deliberação Coletiva ; 

111 - Adic ional de Qualificação. 

Art .25 - A Gratificação de Função Técn ica a que se refere o inciso I do art . I" da Lei de Concessão de 

Vantagens e Beneficios Pecun iârios, fixada no percentual de 33% (trinta e três por cento) por 

cento sobre os vencimentos do cargo/função ocupado, conforme institui os artigos 88. inc.I c 

89 da Lei Municipal n" 2.861/9 1, será devida aos servidores do Quadro de Pessoal da Câmara, 

de acordo com a fonnação emllívcl superior nos termos da Lei Municipal em vigor. 

An .26 - A Gratific.1çao pela Parti ci pação em COnli ssão de Deliberação Co letiva menc ionada no inciso 

11 do ano JO da Lei de COllcess<10 de Vantagens e Beneficios Pec uniários, fixada no valor 

correspondente a 3% (três por cento) sobre os vencimentos do cargo/função ocupado. será 

devida aOS servidores efetivos designados a participarem das seguintes Comissões: Comissão 

de Licitação; Comissão de Desem penho Funcional; Comissão Especial de Inquérit o e 

Comissão Processante. 

§ I" - A gratifi cação a que se refere o caput deste anigo somente sení devida enquanto o serv idor 

estiver participando da Com issão, não se in corporando aos vencimentos para nen hum efeito 

e não sendo acurnulável entre as participaçõcs. 

§ 2° • A gratificação será lançada pelo Departamento de Recursos I-Iumanos em folha de paga mento ao 

servidor designado através de AIO Administrativo, nos seguintes termos: 

- para Comissões Processantes e Especial de Inquérito, a partir da data da des ignação. 

se ndo contabilizada mensa lmente ate ti conc lu são dos trabalhos, quando da apresentação 

do relatório final da Comiss..1io; 

11 - para Comissões de Licitação e de Desempenho Funcional. a partir da data ddJj
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designação, sendo conlabi lizada mensalmente durante a permanência do servidor na 
respectiva Comissão ou até o final do exercício em que tiver sido nomeado. 

Art.27 . O Adicional de Qualificação constante do inciso 111 do art. 1° da Lei de Concessão de 
Vantagens c Beneficios Pecuniários é destinado aos servidores efetivos da Câmara Municipal 

de Assis, em mv10 dos conhecimentos adquiridos. em cu rsos de pós-graduação, em áreas de 
interesse do Poder Legislativo, de acordo com o Anexo 1I da Lei de Concessão de Vantagens e 
Oeneficios Pecuniários; 

§ lO. O Adicional de Qua lificação será fixado de acordo com os seguintes percentuais sobre o 
vencimento: 

Pcrcentual% Nível 

20% Pós-Graduação "Lato Sensu" (especial ização oU 
MOA) 

30% Pós-Graduação "Strictu Sensu" (Mestrado ou 

Doutorado) 

§ 2°_ Não poderá haver a acumulação de titulas para efeito de pagamento do respectivo percentual, 

cujo limite sern 30% (trinta por cento). 

§ 3°_ O Adicional de Qualificação tem caráter individual devendo ser incorporado aos vencimentos 
e compor a remuneração para todos os efeitos de contribuição prcvidenciMia. 

Art.28 	 • Os efeitos financeiros deco.rrentes desta Lei serào pagos ao servidor a partir do llIês 
subscqucnte à comprovação dos requisitos. análise jurídica e deferimento da Presidencia da 

Câmara. 

Art.29 - Os adicionais citados nesta seção estão regulamentados em lei específica. 

SEÇÃO V 

DA AV ALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art.30 - A inscrição para participar da Avaliação de Desempenho será feita mediante requerimento do 

servidor, dentro do período est'lbclcc ido e divulgado por Ato da Presidência. 

§ 1°· A Avaliação será realizada através de Boletim de Avaliação de Desempenho e será lInalisado 

pel'l Com issão de Desenvolvimento Funcional. 

§ 2° . O Boletim de Avaliação de Desempenho deverá ser preenchido pela chefia imediata, e enviado 

ã. Comissão de Desenvolvimento Funcional para apuração, objetivando a aplicação dos 
institutos da progressão, definidos nesta Resolução. 

§ 3°· Caberá à chefia imediata dar ciência do resultado da avaliação no servidor. 

§ 4°· O servido.r que por qualquer motivo discordar da avaliação recebida poderá aprcscntar recurso 

à Comissão de Desenvolvimento Funcional, no prazo de OS (cinco) dias uteis contados da datJj" 
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de c iênc ia do rcsullado da avaliação. 

§ 5°· Havendo, cnlrc .1 chefia c o servidor, divergência no resultado da avaliação, ti Comissão de 

Desenvolvimento Funcional, após anál ise, manifestará se procede ou não uma nova ava liação 

c se sim, deverá solicitar à chefia a reavaliação. 

Art.31 - As chefias c os servidores deverão env iar. siSlcmaticamente, ao departamento responsável 

pela manutenção dos a sscnlalllClllOS funciona is, os dados e informações necessários oi 

ava liação do desempenho. 

§ IC> - Caberá à Comissão de DCS(.'llvolvimenlo Funcional solic itar ao departamento de Recursos 

Humanos os dados rcfcrenlcs aos servidores que subsid iarão a Avaliação de Desempenho. 

§ 2° - Os serv idores deverão man ter atualizadas as informaçõcs referentes aos cursos real i7.ados. 

Art.32 - Os critérios, os falores C o método de avaliação do desempenho serão estabelecidos em 

regulamen to especifico. 

SEÇÃO VI 

DO BOLETIM DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

ArtJ3 - O merecimento será apurado através da avaliação de desempenho do Servidor e pela sua 

participação em cursos regulares ou de treinamento. inerentes fi área de atuação. durante o 

período aquisitivo da progressão. 

ArtJ4 - O Boletim de Avaliação será apurado, considerando-se três fases: 

a) Levantamento das informações pessoa is e funciona is do servidor; 

b) Avaliação de Mérilo A; 

c) Ava liação de Mérito B. 

Art .3S - Na avaliação de MéritoA, será apurado unicamente: 

I - Assiduidade; 

11 - Pontualidade; 

11 r - Escolaridade; 

IV - Punições; e 

v - Cursos. 

Art .36 - Nn Avalinção de Mérito B, serão considerndos os seguintes fntores: 

I - Qualidade do Trabalho; 

11 - Quantidade do Trabalho; 

IrI - AUIo-suficiência; 

IV - lniciativa; 
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v . Tirocínio; 


VI - Co laboração; 


VI [ - Ética Profissional ; 


VII I - Conhecimento do Trabalho; 


IX - Aperfejçoamento Funciona l; 


X - Compreensão dos Deveres. 


AI1 .37 Será adotado o modelo de Boletim de Avaliação de Desempenho, cujos conteúdos c 
pontuações atribuídos aos quesitos constarão em anexo no regulamento próprio. 

Art .38 - O Bo letim de avaliação de desempenho sení aplicado no período de jêlllC iro a dezem bro de 

cada ano, preenchido pelo superior imediato; 

§ 10	 
_ O resultado deste Boletim será regi strado nos asse ntamentos do servidor, o qual se rá utilizado 

na ocasião do processo de progressão e nos demais beneficios c vantagens prev istos nesta 
Reso lução; 

§ 2° - Somente terão direito a progressão o::; Servidores que obti verem o mínimo de 70 (setcnta) 

pontos na média da somatória obtida /las avaliaçõcs, em cada um dos fatores c lencado5 nesta 

Seção. 

SEÇÃO VII 


DI SPOS IÇÚES FINAIS E TRANS ITÓRIAS 


Art.39 ~ O Departamento de Recursos Humanos apostilará os titulas e fará as devidas anotações nos 

prontuários dos servidores públi cos da Câmara Municipal de Ass is, respeitadas as di spos ições 

do Estatuto dos Funcioncirios Püblicos do Município de Ass is. 

Art.40 - Na ocasião da abertura de Processo de Avaliação de Desempenho, os resu hados apurados 

almvés dos Bo letins anuais deverão ser encaminhados à Comissão de Ava li ação de 

Desempenho para aplicação no referido processo. 

ArtAI - Eventuais casos omi ssos referentes aos direitos e vantagens decorrentes da progrcssi'io e 
bcneficios previstos nesta Resolução. serão analisados de acordo com o previsto na Lei n° 
8112/90 e Lei nO 286 1/9 1. 

Art.42 - Para todos os efeitos, seré concedido ao servidor que V1er a falecer, sem qu e (enh.1 s ido 

decretada, no prazo lega l, a progressão e as dema is vantagens c beneficios a que teria direito. 

Art.4 3 - O primei ro processo para progressão. em decorrência da aplicação desta Resolução, dar-se-á 

110 primeiro trimestre do ano de 20 17. considerando os boletins anuais relativos a 2015 e 2016. 

Art.44 - Os efeitos finance iros decorrentes da progressão serão pagos ao servidor 11 p..1rtir do mês 

subsequente à sua concessão. 
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Rua José Bonitad o, n" 100 I - AssisJSP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: 8) 3302-4144 


www.assis.sp.leg.br 


http:www.assis.sp.leg.br


ESTADO DE SÃO PAULO 


Art.45 	- Os direitos, vantagens e benefícios decorrentes da implantas;ào do Plano de Cargos c 

Carreiras da Câmara Municipal não excluem aqueles dirigidos aos servidores públicos 

municipais previstos na Lei Orgânica e na legislação municipal. 

Parâgrafo Ún ico - Os direitos, vantagens c beneficios de que trata o an.24 da presente Resolução tcní 

efeito retroativo ao servidor que já tenha sido promovido e ou lenha recebido promoção nos 

Icnnos da Lei Municipal nl> 2875/9 1. 

Art.46 - Fica o Presidente da Cámara Munic ipal de Ass is aulori/.ado a expedir atos admini strativos e 

nonnativos necessários a execução desta Resolução. 

Art.47 - As despesas decorrentes da ex.ecução desta Reso lução serão atendidas por conta das dotaçôes 

próprias, consignadas no orça mento vigente. suplementadas se necessário. 

Art.48 - Esta Resolução entra em vigor n8 data de sua publicação. com efeitos a part ir de O I jane iro de 

2016, revogando-se as dispos içõcs em contrário. 

Sala das Sessões, em .'.Gdenovembro de 20 IS. 

CLA U 
VALMIR DIONIZIO 

V'cc )residente 

ARLI 

OELHO 
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ANEXO I 

QUADRO GERAL DE CARGOS EFETIVOS DA CÃMA RA 

Gru po Ocupacional 

Apo io Técnico 

Apoio 

Legislati vo!Adrn in istrativo 


Apoio Operacional 

Apoio de Serviços 

Quant idade 

OI 

OI 

OI 

OI 

II 

OI 

OI 

OI 

OI 

04 

Denominação 

Ass istente de 

Inrormática 


Assistente de Audio e 
Vídeo 

Ass istente Técnico 

Contábil 


Assistente 

Leg is lativo 


Agente Legislati vo 

Auxiliar Legislativo 

Operador de Audio c 
Vídeo 

Telefonista 

Motorista 

Ajudante de Serviços 

TA BELA DE 

BASE 
NOVA 

Padrão c Níveis DESCRiÇÃO 

de DE PADRÕES 

Vencimen tos 

301'" 40E ATO l 

30F n 40E ATOl 

301' a 40E ATOl 

30F " 40E ATOl 

30A a 30K A LOI 

20K a 30J APOI 

30A a 30K AP02 

20K a 30J APOI 

20K" 30J APOI 

20C a 30D ASOI 
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ANEXO II 

QUADRO DE REENQUADRAMENTO DE PADRÕES 


DOS CARGOS EFETIVOS DA CÃMARA 


Grupo ocupacional - Apoio Técnico· Sigla: AT 

Cargos Padrão Vencimen to Tabela de Base 

11 2.21 5,35 40E 

Ass istente de In fonnática 10 2. 11 5,72 40D 

09 2. 020,82 40C 

08 1930,45 40B 

Assi stente de Áudio c Vídeo 07 1.844 ,37 40A 

06 1.762,40 30 K 

05 1.684,25 30! 

Assisten te Técnico ConlêÍb il 04 1.609,91 301 

03 1.539,10 30H 

02 1.471 ,71 30G 

Ass istente Leg is lativo OI 1.407.49 301' 

G rupo ocupacional Apoio Legislativo/Administrativo · Sigla: AL 

Cargos Padrão Vencimento Tabe la de Base 

11 1.762.40 30K 

10 1.684,25 30! 

09 1609,91 301 

08 1.539,10 30H 

07 1.47 1,7 1 30G 

Agente Legislativo 06 1.407.49 30F 

05 1.34 6,33 10E 

04 1.288,05 30D 

03 1.232 ,5 6 30C 

02 1.179,66 300 

OI 1.1 28,80 30;\ 
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Anexo II - continuação 

Grupo ocupacional - Apoio Operacional· Sigla: AP 

Cargos Padrão Vencimento 

11 1.684 ,25 

Operador de Áudio c Video 10 1.609.91 

09 1.539.10 

08 1.47 1,7 1 

Auxiliar Legislativo 07 1.407,4 9 

06 1.346,33 

05 1.288,05 

Telefonista 04 1.232.56 

03 1.179,66 

02 1.128.80 

Motorista OI 1.096.5 8 

Grupo ocupacional Apoio de Serviços - Sigla: AS 

Cargos Pildrão Vencimento 

11 1.179,66 

10 1.128,80 

09 1.096,58 

08 1.050,3] 

07 1.006,20 

06 964,22 

Ajudanlc de Serv iços 924,26 05 

04 886, 12 

03 849.75 

02 833,50 

OI 782,41 

Tabela de Base 


30J 


301 


301-1 


30G 


]OF 


30E 


300 


30e 


308 


]OA 


20K 


Tabela de Base 

]00 

30A 

20K 

20J 

201 

201-1 

20G 

20F 

20E 

200 

20e 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N' .f nOl5 

Senhores Vereadores, o Projeto de Reso lução que ora enviamos â apreciaçi10 de Vossas 
Excelênc ias di spõe sobre o Plano de Cargos e Carreira dos servidores da Câmara Municipal de Ass is, 
SP, que estabelece criterios de merecimenlo para avaliaçll0 de desempenho funcional para fin s de 
progressão e dá o utras providências . 

O alUal projeto de Resolução trata de mais uma iniciativa da Mesa Diretora desta Casa, que 
visa otimizar a administração dos cargos para aumento da e ficiênci3, efideia e qualidade dos serviços 
públicos prestados a sociedade e ao mesmo tempo incentivar O servidor a buscar se u desenvolvimento 
pessoa l, através de capacitações permanentes, minimizando a rotatividade daqueles que tem a 
atribuição de imprimir celeridade a m{lquina legis lativa . 

A proposta apresentada demonstra o compromisso com a valorização dos servidores 

pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da Câmara Mun ici pal de Assis. Oferece, portanto, 
vantagens, benefic ios e uma nova condição aos servidores por meio de um plano de carreira 
igualitário, com critérios bem definidos de progressão funciona l e um sign ificativo reajuste sa la rial. 

Este projeto de Resolução tem como projeção para a carreira dos serv idores o eq uivalente a 22 

anos de avaliação e progressilo funcional. 

Por derradeiro, vale mencionar que o presente projeto de Resolução c resultado de discussõcs 
e esforços da Mesa Diretora que representa esta Câmarn Municipal. que requereu junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Câmara os estudos e a elaboração do conjunto de projetos 
relativos ao J)lal1o. 

Diante do exposto, submete~se as ra.....õcs do presente Projeto de Resolução <i anali se c 
aprovação desta Casa Legislativa. 

C~irnara Munic ipal de i\ ssis, em 12 de novembro de 2015 

VALMIR DIONIlIO - Vice~Presidenle 

-Ã~~I"";'(;S" u.cI tú,iO . O~ ~LA :z::.e

ALe 
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